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DECRETO N.º 241/2022. 

 

"Disciplina e valida o cadastro e atualização de 

trabalhadoras e trabalhadores da Cultura, espaços 

artísticos e culturais, microempresas e pequenas 

empresas culturais, cooperativas, instituições e 

organizações culturais comunitárias do município 

de Tanhaçu - BA no ano vigente".  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais,  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica disponibilizado e validado o cadastro e atualização de trabalhadoras e 

trabalhadores da cultura; espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas empresas 

culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias do município de 

Tanhaçu-BA, gerido pela Secretaria de Educação e Cultura de Tanhaçu, como fonte de dados 

voltados ao mapeamento da cadeia produtiva da cultura local, bem como cadastro necessário ao 

acesso às políticas públicas de cultura desenvolvidas pela Prefeitura Municipal.  

 

Art. 2º - O Cadastro também identifica e atualiza o perfil sócio, cultural e econômico destas 

trabalhadoras e trabalhadores da Cultura, espaços artísticos e culturais, microempresas e 

pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições, organizações culturais comunitárias, 

ficando validada sua aplicação para execução dos recursos de Leis, Editais qualquer convênio 

que possa ser firmado a nível Municipal, Estadual e Federal, bem como a quaisquer outros 

repasses ou benefícios legais aos agentes e espaços supracitados que preveja auxílios a 

trabalhadores/as da cultura e espaços culturais, bem como recursos para realização de prêmios 

e chamadas públicas de fomento e projetos culturais. 

 

Art. 3º - Pode se inscrever no cadastro pessoa física ou jurídica que exerça atividade relativa à 

produção, difusão ou fornecimento de bens ou serviços artístico-culturais. 

Art.4º - O cadastramento estará amplamente divulgado à população, possui formulário virtual, 

disponível no sítio virtual específico, cujo caminho para cadastro para os Espaços Culturais é 
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https://forms.gle/WZFRE6Ttw26A3f6p7, e para cadastro individual é 

https://forms.gle/AiE7WarWcyt311a48. Este Link estará disponível nos meios de comunicação 

da Prefeitura Municipal de Tanhaçu-BA e através das redes sociais, bem como este cadastro 

será feito também por meio de busca ativa e atendimento presencial com formulário material, 

visando alcançar também artistas e agentes culturais que não tenham acesso à internet.  

 

Art. 5º - O cadastro cultural, apesar de ser fundamental para se pensar a execução de políticas 

públicas para Cultura, por si só, não garante o auxilio da Lei Complementar Nº 195, de 8 de julho 

de 2022 (Lei Paulo Gustavo) como de outros benefícios ou convênios que necessitem de um 

pré-cadastro, mas é item essencial.  

 

Art. 6º - Para fins de transparência e publicidade, quaisquer informações e encaminhamentos 

acerca da Lei de Emergência Cultural no município serão divulgadas no Diário Oficial do 

Município assim como nas redes sociais.  

 

Art. 7º - Este cadastramento/atualização estará disponível a partir da data da publicação deste 

Decreto até 31/10/2022 podendo ser prorrogado e também será utilizado para mensurar demais 

políticas públicas no setor. 

 

Art. 8º - No caso de identificação, a qualquer tempo, de qualquer irregularidade na 

documentação apresentada por pessoa física ou jurídica, a Secretaria de Educação e Cultura de 

Tanhaçu poderá solicitar mais informações e comprovações.  

 

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Tanhaçu, em 18 de outubro de 2022. 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 242/2022. 

 

Dispõe sobre o expediente das repartições 

públicas municipais nas datas que indica, e dá 

outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANHAÇU, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei 

Orgânica Municipal,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º - Fica transferido, do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 11 de novembro de 2022, o 

feriado comemorativo ao “Dia do Servidor Público”, ressalvados os serviços públicos essenciais, 

cuja prestação não admita interrupções.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito de Tanhaçu, em 18 de outubro de 2022. 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

Prefeito Municipal 
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